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O Vereador abaixo assinado, após ouvida a Casa na forma regimental, indica ao Executivo

Municipal, através dos órgãos competentes, que crie uma Coordenadoria Municipal de Juventude, dadas

as condições de acesso a recursos e progrÍrmas específicos para a Juventude no âmbito dos govemos

estadual e federal, bem como a necessidade urgente da promoção de políticas públicas voltadas ao

atendimento de históricas demandas da Juventude em nossa cidade.

Sala de Sessôes,26 de março de 2018.

Ver. Rovam Castro
Partido dos Trabalhadores

VISTO

Presidentê

JUSTIFICATIYA: Em plenário


